
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 

Decisão nº 69/2026 - CGMP

Trata-se de Processo Administrativo subsidiado em ofício subscrito pelos Promotores de Justiça,
Dr. IGOR ADRIANO TRINTA MARQUES, titilar da Promotoria de Justiça de Maracaçumé, e Dra.
LINDA LUZ MATOS CARVALHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Pinheiro, no qual retificam
permuta de Plantão Regional Criminal (Regional Pinheiro), anteriormente pleiteada.

 

Esclarecem os interessados que, no bojo do SEI nº 19.13.0408.0030229/2025-59, foi informada a
seguinte permuta de plantão:

- Dias 26/01/2026 a 01/02/2026: a ser realizado sob responsabilidade do Dr. Igor Adriano Trinta Marques;

- Dias 09/03/2026 a 15/03/2026: a ser realizado sob responsabilidade da Dra. Linda Luz Matos Carvalho (2ª
Promotoria de Justiça de Pinheiro/MA).

 

Entretanto, os interessados informam que houve o equívoco no segundo período indicado, vez
que o plantão a ser realizado pela Dra. Linda Luz Matos Carvalho (2ª Promotoria de Justiça de Pinheiro/MA)
deve ser compreendido entre 16 a 22 de março de 2026, razão pela qual solicitam a retificação do primeiro
período indicado (09/03/2026 a 15/03/2026).

 

Por fim, os requerentes ratificam que Dr. Igor Adriano Trinta Marques, efetivamente, realizou o
plantão entre os dias 26/01/2026 a 01/02/2026.

 

Assim, nos termos do artigo 8°, do Ato Regulamentar n° 10/2020 - GPGJ c/c o art.6º da
Resolução nº 04/2011-CPMP, homologo a aludida alteração e determino que sejam as informações
encaminhadas para publicação, e ciência dos interessados.

 

São Luís, data e hora, da assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES TRAVASSOS
CORDEIRO, Corregedora-Geral do Ministério Público, em 04/02/2026, às 14:59, conforme art.
21, do Ato Regulamentar nº 19/2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpma.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ou clicando no link informando o código
verificador 0278769 e o código CRC D38ACEFD.

O MP trabalha para você!
Avenida Carlos Cunha, 3261 - Bairro Calhau - CEP 65.076-820 - São Luís - MA 

Contato: - e-mail: corregedoria@mpma.mp.br
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